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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2024 

 

 

 

VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., devidamente qualificada 

nos autos do certame em epígrafe, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital do Pregão Eletrônico em 

epígrafe, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que descartou a proposta da Recorrente ao Item 01 do Termo de 

Referência do Edital em epígrafe, valendo-se a doravante Recorrente das razões de fato e de 

direito delineadas a seguir. 

I. DO MÉRITO 

1. Em apertada síntese, trata-se de certame licitatório promovido pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ, na modalidade Pregão, forma 

Eletrônica, tipo/critério de julgamento “Menor Preço”.” 

2. Abertos os trabalhos, a Recorrente apresentou toda a documentação pertinente tanto 

à sua proposta quanto à sua habilitação, necessária e apta a demonstrar sua aptidão para a 

participação no certame, oferecendo, pois, proposta para o Item 01. 

3. Eis que, a despeito de todos os atos praticados pela Recorrente terem sido totalmente 

regulares e eivados de boa-fé, e de sua proposta atender totalmente à demanda da 

PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ, no ponto ótimo 

do binômio “maior qualidade por menor preço”, Vossa Senhoria, ilustre Pregoeiro, descartou 

a proposta da Recorrente sobre a seguinte argumentação: 

“Informo que a documentação enviada foi analisada pelo Setor Técnico 

requisitante, tendo o Item 01 sido REPROVADO, por não atender as 

especificações do edital, sendo constatado que o monitor descrito não 

está em conformidade com o solicitado no termo de referência, monitor: 

Tela 21,5” widescreen, resolução FHD 1920x1080, saída fone de ouvido, 

ajuste de inclinação, conexão HDMI e VGA.” 
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4. Primeiramente, é importante destacar que os motivos elencados pela comissão se trata 

de dúvidas sanáveis, as quais poderiam ter sido resolvidas mediante diligências, conforme 

prevê o edital e a legislação pertinente. Vejamos o que dispõe o próprio edital: 

" 14.11 – A realização ou não de diligência ocorrerá mediante decisão fundamentada 
do Pregoeiro antecedida do de diálogo com os setores administrativos interessados 

no objeto da licitação, não se configurando direito subjetivo do licitante a juntada 

de documentos após o encerramento do prazo estabelecido no item 14.8.1. 
 

14.12 - A apresentação de documentos complementares, substitutivos ou 
esclarecedores por meio de diligência será realizada no prazo de 02 (duas) horas, 

exclusivamente pelo sistema eletrônico, e findo o prazo assinalado sem o envio da 

nova documentação restará preclusa, em caráter definitivo, a possibilidade de o 
licitante juntar novos documentos, o que implicará em sua inabilitação ou 

desclassificação do certame." 
 

5. Adicionalmente, a Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC), reforça a importância do instituto da diligência em três ocasiões, nos 

artigos 42, §2º; 59, §2º; e 64, incisos I e II. A aplicação da diligência é um mecanismo 

essencial para sanar omissões ou esclarecer dúvidas que não caracterizem desclassificação 

automática. Vejamos: 

“Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como 

similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer 
um dos seguintes meios: 

[...] 
§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer 

protótipo do objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das 

propostas, amostras do licitante provisoriamente vencedor, para atender 
a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato.” 

(g.n). 
 

“Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
[...] 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.” (g.n). 

 
“Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.” (g.n). 
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6. Como bem mencionado por Amorim (2020, p.127): 

"havendo alguma falha formal, omissão ou obscuridade nos documentos de 

habilitação e/ou na proposta, há um poder-dever de realizar a diligência, superando-
se o dogma do formalismo excessivo e prestigiando a razoabilidade e a busca da 

eficiência." 

 

7. Diante do exposto, verifica-se que a decisão de desclassificação foi prematura e 

contrária aos princípios que regem as licitações públicas, em especial o da razoabilidade, da 

proporcionalidade e da busca pela competitividade.  

8. Assim destacamos que o equipamento ofertado atende na integra todas as exigências 

contidas no Termo de Referência e o próprio Edital. 

9.  Proposta da concorrente foi descartada pois segundo o pregoeiro não fora ofertado 

saída de áudio do fone, no entanto conforme pode ser observado abaixo tanto na proposta 

quanto no catálogo do desktop consta especificamente a saída de áudio, vejamos: 
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10. Assim, não restam motivos para que vossa senhoria prossiga para com a 

Desclassificação da Recorrente, eis que, atendemos todos os quesitos mínimos exigidos no 

termo de referência. 

11. Mais uma vez, eventual descarte da proposta da Recorrente nos moldes do que propõe 

Vossa Senhoria consubstanciaria manifesto excesso de rigor e formalismo que, além de 

arbitrário, atenta não apenas contra o ideal de economicidade e o princípio da seleção da 

proposta mais vantajosa, que devem pautar o presente certame, como, também, o princípio 

da razoabilidade, nos moldes do reconhecido pela farta jurisprudência em âmbito judicial e do 

Egrégio Tribunal de Contas da União (TCU). Delineemos algumas situações análogas à 

presente em termos de relevância, e cuja linha de raciocínio é a mesma: 

“QUESTÃO IRRELEVANTE 

Excesso de formalismo não pode excluir empresa de licitação, decide TJ-

RS1 

Sentença 

"O objeto imediato do procedimento licitatório é a seleção da proposta 

que melhor atenda aos interesses da administração e, como objeto 

mediato, a obtenção de certa e determinada obra ou serviço que atenda 

aos anseios da Administração. A formalidade exigida da parte impetrante 

é excessiva, evidenciando obstáculo ao resguardo do próprio interesse 

público, que consiste na obtenção do menor preço", fundamentou na 

sentença. 

Com isso, a juíza tornou definitiva a liminar concedida antes de julgar o 

mérito da demanda. Concedida a segurança, a empresa autora foi 

reconduzida ao processo licitatório.” 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 068A/2018. EXCESSO DE FORMALISMO 

CONFIGURADO. 1. Em que pese a ASCAR tenha personalidade jurídica de direito 

privado, por figurarem dentre os seus recursos financeiros transferências oriundas 

de pessoas jurídicas de direito público interno, bem como recursos provenientes de 

convênios, contratos, acordos e ajustes celebrados com órgãos ou entidades 

públicas, submete-se à prestação de contas perante o TCE e tem os seus processos 

seletivos norteados pelos princípios que regem a Administração Pública. Portanto, 

pode ser enquadrada como autoridade coatora (art. 1º, § 1º, da Lei 12.016/2009). 

2. Em que pese não se negue a rotineira aplicação do princípio da adstrição 

ao edital nos julgamentos relativos ao cumprimento das exigências 

formais dos certames públicos, não se pode olvidar que tal entendimento 

deve ser mitigado, quando evidenciado que o formalismo excessivo... 

afronta diretamente outros princípios de maior relevância, como o 

 
1 Disponível em: https://www.conjur.com.br/2014-dez-12/excesso-formalismo-nao-excluir-
empresa-licitacao 

https://www.conjur.com.br/2014-dez-12/excesso-formalismo-nao-excluir-empresa-licitacao
https://www.conjur.com.br/2014-dez-12/excesso-formalismo-nao-excluir-empresa-licitacao
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interesse público diretamente relacionado à amplitude das propostas 

oferecidas à Administração Pública. 3. Os termos do edital não podem ser 

interpretados com rigor excessivo que acabe por prejudicar a própria 

finalidade da licitação, restringindo a concorrência. O princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório decorre dos princípios da 

isonomia e da impessoalidade, e deve ser conjugado com o propósito de 

garantia à obtenção da proposta mais vantajosa ao Poder Público, o que 

determina que sejam relevadas simples irregularidades, com a 

observância ao principio do formalismo moderado. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

(TJ-RS - AI: 70079948345 RS, Relator: Lúcia de Fátima Cerveira, Data de 

Julgamento: 27/02/2019, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: 

Diário da Justiça do dia 07/03/2019) 

 

“De fato, a administração não poderia prescindir do menor preço, 

apresentado pela empresa vencedora, por mera questão formal, 

considerando que a exigência editalícia foi cumprida, embora que de 

forma oblíqua, sem prejuízo à competitividade do certame. 

Sendo assim, aplica-se o princípio do formalismo moderado, que prescreve 

a adoção de formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 

extremo, respeitadas ainda as formalidades essenciais à garantia dos 

direitos dos administrados, tudo de acordo com o art. 2º, § único, incisos 

VIII e IX, da Lei nº 9.784/1999.” 

TCU, Acórdão n.º 7334/2009 – Primeira Câmara (Voto do Ministro Relator) 

“Atender, no caso em tela, à letra fria desse dispositivo, sem considerar os 

objetivos da Administração e os limites de exigência de qualificação 

técnica, suficientes para a garantia do cumprimento das obrigações, seria 

desbordar para o formalismo que se basta em si mesmo, sem ter em vista 

qualquer outro objetivo consentâneo com o interesse público. 

As exigências não devem ser desarrazoadas a ponto de comprometer a 

natureza de competição que deve permear os processos licitatórios 

realizados pela Administração Pública. Devem constituir tão somente 

garantia mínima suficiente para que o futuro contratado demonstre, 

previamente, capacidade para cumprir as obrigações contratuais. 

Esse posicionamento encontra guarida no entendimento segundo o qual a 

Constituição Federal somente autoriza exigências que configurem um 

mínimo de segurança. Portanto, não há de se admitir exigências que vão 

além disso com base no argumento de que a segurança da Administração 

restaria ampliada, na medida em que o máximo de segurança 

corresponderia, inequivocamente, ao máximo da restrição. E essa não é a 

solução proclamada pela Carta Magna. (...)” 

TCU, Acórdão n.º 80/2010 – Plenário (Voto do Ministro Relator) 
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12. Como dito, frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a 

adoção do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de imbróglios 

simples ao longo do procedimento licitatório. Resumidamente, o formalismo moderado se 

relaciona à ponderação entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando 

importante função no cumprimento dos objetivos da busca da proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública, da garantia da isonomia e da promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável. 

13. Note, Ilustre Pregoeiro, que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório ou negativa da impossibilidade de a Administração 

Pública descumprir as normas e condições do Edital. Trata-se de solução a ser tomada pelo 

intérprete a partir do aparente conflito dos aludidos princípios para com os princípios da 

economicidade e da seleção da proposta mais vantajosa. O princípio do formalismo moderado 

HARMONIZA esses quatro outros princípios. 

“Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do 

interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado 

frente a outros princípios.” 

(TCU, Acórdão n.º 119/2016 – Plenário). 
 

14. Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são incompatíveis 

entre si. Diante de um conflito de princípios – a título ilustrativo, o conflito entre os princípios 

da vinculação ao instrumento convocatório e o princípio da obtenção da proposta mais 

vantajosa –, a adoção de um princípio no caso concreto não provoca a aniquilação do outro, 

senão vejamos: 

“Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser 

exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais 

vantajosas.” 

(TCU, Acórdão n.º 2302/2012 – Plenário) 

 

“A proibição de descumprimento das normas e do edital por parte da 

Administração Pública, deve se dar mediante a consideração dos 

princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o 

da seleção da proposta mais vantajosa.” 

(Acórdão n.º 8482/2013 – 1ª Câmara) 

 

15. Nessas hipóteses, a análise deve considerar o escopo (significação) que cada princípio 

assume no caso concreto, e concretizar um exercício de ponderação, a fim de determinar a 

melhor solução de harmonização no caso concreto, sem perder de vista os aspectos 
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normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar de 

um caso para outro e de acordo com as circunstâncias práticas. Vale lembrar que a licitação 

não representa um fim em si mesmo, mas um meio que busca o atendimento das necessidades 

públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: “a licitação não é um concurso de 

destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de Edital”. 

16. Pois bem, sem mais delongas, e firme nas suficientes razões de fato e de direito 

delineadas in supra, aos pedidos. 

II. DOS PEDIDOS 

Ante as razões expostas in supra, bem como do dever do ilustre Pregoeiro 

de zelar pelo fiel cumprimento das disposições editalícias e legais pertinentes ao saudável 

desenvolvimento do certame licitatório, a Recorrente roga que Vossa Senhoria reconsidere o 

decisum, de forma a proceder, por via de consequência, à reversão da medida de 

desclassificação da proposta da Recorrente para o Item 01. 

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o presente 

Recurso Administrativo à Autoridade Superior competente para conhecê-lo e, certamente, dar-

lhe provimento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 
Vitoria/ES, 14 de novembro de 2024. 

 
 

 
 

VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. 
Carlos Alberto Moreira 

SÓCIO - CPF: nº 480.361.101-72 - RG: nº 830004 – SSP/DFP 


